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OFÍCIO N.º 15/2023/CT-IPCT 

 

 

 

                                                                                                     Brasília, 10 de maio de 2023. 

 

 

Ao Senhor 

RODRIGO AGOSTINHO  

Presidente Suplente do Comitê Interfederativo 

Gabinete da Presidência do IBAMA 

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA - Bloco B - Subsolo 

70818-900 - Brasília/DF 

 

  

 

Assunto: Solicitação alteração na composição da CT-IPCT. 

 

 

 

                         Senhor Presidente, 

 

              

1.                   Considerando a frequente ausência de vários dos órgãos estaduais de Minas Gerais 

e do Espírito Santo em indicar membros para esta Câmara Técnica, mesmo após diversas 

solicitações; 

 

2.                     Considerando a não competência dos órgãos municipais com relação à preservação 

e proteção aos modos de vida e territórios dos públicos atingidos acompanhados pela CT-IPCT; 

 

3.                        Considerando a nova estrutura dos Ministérios, dos quais o Ministério da Igualdade 

Racial, dos Povos Indígenas, do Desenvolvimento Agrário e do Meio Ambiente trazem em suas 

composições secretarias e diretorias que atuam em temas e com as populações que assistimos no 

contexto reparatório do Desastre da Samarco;   

 

4.                   Considerando, principalmente, a necessidade de aumentar o número de vagas para 

membros atingidas/os, em razão da organização social dos indígenas, do reconhecimento de novas 

comunidades e das várias solicitações de assentos nesta Câmara, procedentes das referidas 

comunidades e dos coletivos de atingidos: 

Art. 18. A composição das CÂMARAS TÉCNICAS refletirá, na medida do 

possível, a proporcionalidade da composição do COMITÊ 

INTERFEDERATIVO, levando em consideração a temática dos Programas que 

cada Câmara acompanha e a competência de cada instituição.  



  CÂMARA TÉCNICA INDÍGENA E POVOS E 

COMUNIDADES TRADICIONAIS – CT-IPCT/CIF 

 
§ 1º A composição das CÂMARAS TÉCNICAS ou sua alteração, bem como o 

número de representações por cada instituição, serão objeto de deliberação pelo 

COMITÊ INTERFEDERATIVO, por maioria absoluta. 

6.                         Considerando, ainda, que as representações dos atingidos indígenas, quilombolas e 

tradicionais nesta CT teve suas especificidades reconhecidas pela Cláusula Sétima do TAC-GOV: 

 
A forma de participação dos povos indígenas e demais povos e comunidades 

tradicionais respeitará as disposições da Convenção n° 169 da OIT, incluindo a 

consulta prévia, livre e informada.   

        

7.                  Assim, considerando o documento que segue em anexo e a partir das observações 

que foram apresentadas, solicitamos que este Comitê Interfederativo analise a sugestão de 

mudança nas representações desta Câmara Técnica. 

8.                        Agradeço e coloco-me à disposição para esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários. 

 

                 

                         Respeitosamente, 

 

 

 

ADEMILTON FERREIRA DE SÁ 

Coordenador da CT-IPCT 

 



vagas ANTIGA COMPOSIÇÃO NOVA COMPOSIÇÃO 

 
 
 

 
MG 

4 vagas 

2 VAGA 

 
1. SEDESE/MG 

 

1. SEDESE/MG 

 
2. SECULT 

 
REMANEJAR VAGA PARA ATINGIDOS INDÍGENAS 
OU TRADICIONAIS DE MG 

 

3. IEPHA 

 
REMANEJAR VAGA PARA ATINGIDOS INDÍGENAS 
OU TRADICIONAIS DE MG 

 
4. Estado MG 

 
2. SEPLAG/COMITÊ  

 

 
ES 

4 vagas 

1 VAGA  

1. SEDH/SETADES 1. DIVIDIR A VAGA PARA OS DOIS ÓRGÃOS 

 
2. SETADES 

 
REMANEJAR VAGA PARA ATINGIDOS INDÍGENAS 
OU TRADICIONAIS DO ES 

 
3. SECULT 

 
REMANEJAR VAGA PARA ATINGIDOS INDÍGENAS 
OU TRADICIONAIS DO ES 

4. Estado ES REMANEJAR VAGA PARA ATINGIDOS INDÍGENAS 
OU TRADICIONAIS DO ES 

 
 
 
 
 
 

Mun. MG 4 vagas 

SEM VAGAS 

  
REMANEJAR VAGA PARA ATINGIDOS INDÍGENAS 
OU TRADICIONAIS DE MG 

  
REMANEJAR VAGA PARA ATINGIDOS INDÍGENAS 
OU TRADICIONAIS DE MG 

  
REMANEJAR VAGA PARA ATINGIDOS INDÍGENAS 
OU TRADICIONAIS DE MG 

 REMANEJAR VAGA PARA ATINGIDOS INDÍGENAS 
OU TRADICIONAIS DE MG 

 

Mun. ES  2 

vagas 

SEM VAGAS 

 REMANEJAR VAGA PARA ATINGIDOS INDÍGENAS 
OU TRADICIONAIS D0 ES 

 REMANEJAR VAGA PARA ATINGIDOS INDÍGENAS 
OU TRADICIONAIS DO ES 

 
União 8 vagas 

1. Presidência da República 

(Coordenação) 

CASA CIVIL - COORDENAÇÃO 

2. FUNAI FUNAI – 1.ª SUPLÊNCIA DA COORDENAÇÃO 

3. Fundação 
Cultural Palmares 

Fundação 
Cultural Palmares - 2.ª SUPLÊNCIA DA 
COORDENAÇÃO 
 

 
4. SNPPIR/MDH 

 

4. MINISTÉRIO DA IGUALDADE RACIAL 

5. Ibama 5. Ibama 



6. SESAI/MS 6. SESAI/MS 

7. União  7- DSEI/MS 

8. União 8- MINISTÉRIO DOS POVOS INDÍGENAS 

Vagas 
Remanescentes(3) 

 MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

 A DEFINIR 

CBH(1)  REMANEJAR VAGA PARA ATINGIDOS INDÍGENAS 
OU TRADICIONAIS DO ES 

MP(1)  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
 
 
 
 
 
 

ATINGIDOS (7) 

1. Degredo (ES 1. Degredo (ES 

2. Comboios (ES) 2. Comboios (ES) 

3. Caieiras Velha II (ES) 3. Tupiniquim (ES) – AITG 

4. Tupiniquim (ES) 4. Tupiniquim (ES) – COMISSÃO DE CACIQUES 

5. Garimpeiros MG 5. Garimpeiros MG 

6. Faiscadores MG 6. Faiscadores MG  

7. Krenaks 7. Krenaks 

 
 

ATINGIDOS MG (6) 

1. REMANEJADA DA 
SECULT/MG (1 VAGA) 

1. ATINGIDOS INDÍGENAS OU TRADICIONAIS MG 

2. REMANEJADA DA IEPHA (1 
VAGA) 

2. ATINGIDOS INDÍGENAS OU TRADICIONAIS MG 

3. REMANEJADA DOS 
MUNICÍPIOS (4 VAGAS) 

3. ATINGIDOS INDÍGENAS OU TRADICIONAIS MG 

 
 
 
 
 
 
 

ATINGIDOS ES (6) 
 
 
 

1. REMANEJADA DA 
SECULT/ES (1 VAGA) 

1. ATINGIDOS INDÍGENAS OU TRADICIONAIS do ES 

2. REMANEJADA DA SETADES 
(1 VAGA) 

2. ATINGIDOS INDÍGENAS OU TRADICIONAIS do ES 

3. REMANEJADA DO ESTADO 
DO ES (1 VAGAS) 

3. ATINGIDOS INDÍGENAS OU TRADICIONAIS do ES 

4. REMANEJADA DOS 
MUNICÍPIOS DO ES (2 VAGAS) 

4. ATINGIDOS INDÍGENAS OU TRADICIONAIS do ES 

5. REMANEJADA DO CBH (1 
VAGAS) 

5. ATINGIDOS INDÍGENAS OU TRADICIONAIS do ES 

 


